Prezada Gisele, bom dia.
O Ministério de Portos e Aeroportos (MPor) esclarece que todas as nomeacgdes realizadas
atendem a legislagao vigente, incluindo os requisitos de qualificagdo técnica e experiéncia

profissional previstos na Lei das Estatais (Lei n® 13.303/2016).

A Infraero adota critérios objetivos para a indicacao de dirigentes e segue os procedimentos
legais aplicaveis as empresas publicas.

O MPor reafirma seu compromisso com a transparéncia, a boa governanga corporativa e a
eficiéncia da gestao publica.

Atenciosamente,

Assessoria Especial de Comunicag¢ao Social
Ministério de Portos e Aeroportos



